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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

DOCUMENTO:

PROTOCOLO

NÚMERO PROPRK): ^ ̂
DATAPROTc- jy| os\(y^

CONCEDE A "COMENDA ANTONIO PIMENTEL DE

JESUS" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1° - Fica concedido o título de "COMENDA ANTONIO PIMENTEL DE JESUS",
nos termos da resolução n° 262/2012ao Senhor LAURO STEEANATO.

contrário.

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de Maio de 2018.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Lauro Stefanato nasceu no dia 17 de julho de 1934 na localidade da Tijuca Distrito de
Cachoeiro de Itapemirim-ES, aonde reside até hoje.

Foi líder comunitário, colaborou sempre com o time da comunidade e da igreja católica,
participou da construção da atual igreja local.

Sempre recebeu os técnicos da antiga Emater, hoje Incaper com suas inovações
tecnológicas para a melhoria da produção agrícola. Assim sendo implantou na propriedade o
cultivo do café em curva de nível, uso da adubação, poda e irrigação do café.

Hoje. aos quase 84 anos, trabalha ativamente na agricultura familiar, com a esposa
Dona Nilda Maitan Stefanato e seu único filho Luiz Marcelo Maitan Stefanato, na produção
de plantas ornamentais e orquídeas que são comercializadas na própria propriedade, na feira
do produtor e nos eventos da cidade.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirím - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



DAS ANOTAÇÕES NA CARTEIRA PROFISSIONAL

Art. 20 — Dentro do prazo de oito dias, contados
da apresentação da carteira pelo trabalhador rural, o
empregador ou seu proposto nela será obrigado a fazer
as anotações exigidas.

Art. 21 — As' anotações, a que se refere o artigo
anterior, serão assinadas pelo empregador ou seu re
presentante legal. ■

Parágrafo único — Em se tratando de empregador
ou preposto analfabeto, a assinatura se fará a rõgo é
com (2) duas testemunhas.

Art. 22 — Recusando-se o empregador a fazer as
anotações devidas ou a devolver a carteira, deverá o
trabalhador rur.al, dentro de trinta dias, apresentar
reclamação, pessoalmente ou por intermédio do sindicato
respectivo, ã autoridade local encarregada da fiscalização
do trabalhador rural.

ESTATUTO DO TRABALHADOR RURAL

Lei n» 4.214 — de 2 de março de 1963
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MINISTÉRIO DO TRABÍLHO E PREVIDÊNCIA SOGIAl

CARTEIRA PROFISSIONAL DE TRABALHADOR RURAL
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES .

(Quando estrangeiro ou brasileiro naturalizado)

Pais de nascimento ;..

Chegado ao Brasil em de de'

Naturalizado em de ..., de

Lugar do nascimento .'.

Data do nascimento do de

Carteira de estrangeiro n'

Local da emissão

Nome do Cônjuge

FILHOS BRASILEIROS

NOME
MASCIMENIO

LOCAL DATA
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CONCEDE A "COMENDA ANTONIO PIMENTEL DE

JESUS" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1" - Fica concedido o título de "COMENDA ANTÔNIO PIMENTEL DE JESUS",
nos termos da resolução n° 262/2012ao Senhor LAURO STEFANATO.

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de Maio de 2018.
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SESSÃO
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^ CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO1

JUSTIFICATIVA

Lauro Stefanato nasceu no dia 17 de julho de 1934 na localidade da Tijuca Distrito de
Cachoeiro de Itapemirim-ES, aonde reside até hoje.

Foi líder comunitário, colaborou sempre com o time da comunidade e da igreja católica,
participou da construção da atual igreja local.

Sempre recebeu os técnicos da antiga Emater, hoje Incaper com suas inovações
tecnológicas para a melhoria da produção agrícola. Assim sendo implantou na propriedade o
cultivo do café em curva de nível, uso da adubação, poda e irrigação do café.

Hoje aos quase 84 anos, trabalha ativamente na agricultura familiar, com a esposa
Dona Nilda Maitan Stefanato e seu único filho Luiz Marcelo Maitan Stefanato, na produção
de plantas ornamentais e orquídeas que são comercializadas na própria propriedade, na feira
do produtor e nos eventos da cidade.

'Tefíz a nação cujo Deus é o Senhor"
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DAS ANOTAÇÕES NA CARTEIRA PROFISSIONAL

Art. 20 — Dentro do prazo de oito dias, contados

da apresentação da carteira pelo trabailiador rural, o
empregador ou seu proposto nela será obrigado a lazer
as anotações exigidas.

Art. 21 — As anotações, a que se refaie o artigo
anterior, serão assinadas pelo empregador ou seu re
presentante legal. ■

Parágrafo único — Em se tratando de empregador
ou preposto analfabeto, a assinatura se fará a rõgo é
com (2) duas testemunhas.

Art. 22 — Recusando-se o empregador a fazer as
anotações devidas ou a devolver a carteira, deverá o
trabaihador rural, dentro de trinta dias, apresentar
reclamação, pessoalmente ou por intermédio do sindicato
respectivo, à autoridade local encarregada da fiscalização
do trabalhador rural.

ESTATUTO DO TRABALHADOR RURAL

Lei n« 4.214 — de 2 de março de 1963
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